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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 142/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 875/2023. 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE FORMOSA DO RIO PRETO/BA – DO OUTRO, COMO 

CONTRATADA, A EMPRESA ARAÚJO GALVÃO 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato, que entre si fazem, de um lado como 

CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, com a sede na 

Praça da Matriz, nº 22, Centro, CEP: 47.990-000, inscrita no CNPJ N.º 13.654.454/0001-28, 

representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Afonso de Araújo, RG nº 

0182744205 SSP/BA, CPF nº. 137.632.105-04 e do outro, a empresa ARAÚJO GALVÃO 

SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.994.500/0001-96, com sede na 

Avenida Carlos Pinheiro, nº 656, Centro, Formosa do Rio Preto - BA, neste ato representado pelo 

Sr. Artur Barreto Galvão, portador do RG nº 3.384.638-3 SSP/SE, doravante denominada 

CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos 

preceitos legais instituídos pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS NA 

ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DA 37ª EDIÇÃO DA TRADICIONAL VAQUEJADA DESTE 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO - BA, conforme especificado detalhadamente no 

Termo de Referência, originário do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

013/2023 e Processo Administrativo n° 875/2023, sendo a contratada vencedora dos lotes 01, 02, 

03 e 06.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 

I) Leis n° 8.666, de 24 de novembro de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 

de maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 

Federal; 

II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 

III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000;  

IV) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de 

agosto de 2014.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação promovida 

pelo Pregão Presencial nº 013/2023, em que à CONTRATADA foi adjudicado o objeto da licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO  

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as partes 

declaram ter pleno conhecimento: 

I) Edital do Pregão Presencial nº 013/2023;  

II) Termo de Referência; 

III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor estimado do presente Contrato é de R$ 1.101.960,00 (um milhão cento e um mil 

novecentos e sessenta reais), de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, 

apresentado pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 013/2023, entendido este como preço 

justo e suficiente para a execução do presente objeto.  

5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, previsão de 

lucro, frete, seguro, entre outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não 

cabendo quaisquer reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração 

devida pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 

5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 

alocados nas seguintes dotações orçamentárias:  

UNIDADE: 0209000 - SEC. MUN. DA AGRIC. COMBATE A SECA E A ESTIAGEM  

ATIVIDADE: 20.608.012.2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES DA VAQUEJADA; 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 1500 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 

 

UNIDADE: 0211000 - SEC. MUN. DE CULTURA E TURISMO; 

ATIVIDADE: 13.392.011.2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ÀS FESTAS CÍVICAS, 

POPULARES, RELIGIOSAS E CULTURAIS; 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00 - 1500 – OUTROS SERV DE TERCEIROS PJ. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO   

7.1 Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente, da seguinte forma: 50% 

(Cinquenta por cento) em até 05 dias úteis antes do início do evento, e os outros 50% (Cinquenta 

por cento) no primeiro dia útil após a realização do evento, mediante emissão de nota fiscal à 

Contratante, acompanhadas dos seguintes documentos: a) Certidão de Regularidade do FGTS; b) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; c) Certidão da Receita Federal; d) Certidão Negativa 

Estadual; d) Certidão Negativa Municipal. 

7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação 

e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.  

7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

8.1. Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 65, 

inc. II, alínea d).  

8.2. Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes 

dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 

Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.  
 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

9.1. O prazo de vigência e de execução do CONTRATO é de até 90 (noventa) dias, a partir da 

data da sua assinatura.  

Parágrafo 1º. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado, observado o 

disposto no parágrafo 2º.  

Parágrafo 2º. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de acordo com 

os Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR  

10.1 Fica nomeada como Gestora deste Contrato a Sra. IANI JANDARA NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA, a quem caberá o acompanhamento, gerenciamento e controle do processo de gestão 

contratual desde a formalização até o encerramento do contrato, conforme dispõe o artigo 67 da Lei 

Federal n.º 8.666/93.   

  

10.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo de 

Responsável designado pela Prefeitura de Formosa do Rio Preto, que verificará a sua perfeita 

execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei 

n.º 8.666/93.  

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e condições 

deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de exigi-los a 

qualquer tempo por parte do CONTRATANTE.  

10.2. A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 

consequentes penalidades contratuais e legais. 

10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses previstas no Art. 

78 da Lei Federal nº 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a CONTRATADA, desde que não 

cause prejuízo à mesma. 

10.3.1.  Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 

não cabe à CONTRATADA, o direito a qualquer indenização. 
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10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, será comunicado pela 

parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 

10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO   

12.1 A Contratada deverá executar o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência, proposta de preços 

apresentada, e ainda, nos termos da minuta do contrato que integra o presente edital.  

12.2 Os serviços serão prestados no decorrer do evento no Parque Municipal de Vaquejada de 

Formosa do Rio Preto-BA, no período de 26/05/2023 à 29/05/2023, exceto aqueles que devido a 

necessidade e natureza de execução deverão se iniciar após a emissão da ordem de serviço.  

12.3 Os serviços deverão ser executados onde serão realizadas as festividades da 37ª Vaquejada 

de Formosa do Rio Preto-Ba, e concluídos com no mínimo 48 horas de antecedência da realização 

do evento para vistorias técnicas, exceto aqueles que serão realizados durante o evento. Os 

serviços serão prestados somente por meio de profissionais habilitados e devidamente 

credenciados. 

12.4 A Forma de execução do objeto, será de forma integral, obedecendo o cronograma a ser 

montado pela comissão organizadora do evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 

13.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o preço, prazos e as condições 

estipuladas neste Edital.  

13.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 

taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;  

13.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

13.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço que esteja em 

desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 

irregulares ou inadequados; 

13.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas 

as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa;  

13.1.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 

condições necessárias à execução do contrato. 

13.1.7. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

a. A Contratada obriga-se a executar o objeto, conforme descritos no Termo de Referência.  
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b. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços 

contratados; 

c. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 

d. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no Edital. 

e. Responsabilizar-se por dano ou prejuízo causado à Contratante ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

f. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obriga 

a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, imediatamente e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

g. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução 

contratual, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

h. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 

i. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pela montagem, operação, desmontagem, 

transporte, manutenção, guarda e vigilância/segurança dos materiais e equipamentos;  

j. A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos, efetuar as manutenções e prestar todos os 

serviços de sua competência, deixando todas as estruturas prontas para uso em até 48 

(quarenta e oito) horas antecedentes ao dia e horário agendados para o início do evento; 

k. A CONTRATADA, em relação aos equipamentos, deverá colocar à disposição no local do 

evento equipe técnica com os itens de proteção individual, quando necessários, para 

montagem e operação dos mesmos, visando o bom andamento do evento, bem como observar 

rigorosamente as normas técnicas estabelecidas pela ABNT e em estreita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal; 

l. A CONTRATADA fornecerá toda a supervisão, direção técnica e administrativa e mão de obra 

qualificada necessárias à execução dos serviços contratados, bem como todos os materiais e 

equipamentos ofertados em sua proposta comercial;  

m. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente pela atuação de seus profissionais;  

n. A CONTRATADA deverá emitir atestados, declarações, plantas e toda a documentação relativa 

aos seus equipamentos/serviços, quando exigido e necessário, para a viabilização dos eventos 

junto aos órgãos competentes. 

o. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os objetos desta Contratação em que se verifiquem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais e mão-de-obra empregada na 

montagem, durante o transcorrer do evento, sem comprometer o andamento dos mesmos.  

p. A CONTRATADA será única responsável pela alimentação e hospedagem dos seus 

profissionais e funcionários envolvidos na execução dos serviços objeto dessa Licitação. 
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q. Até 48 (quarenta e oito) horas antes do evento a CONTRATADA deverá apresentar a relação 

dos profissionais que prestarão os serviços e suas devidas funções, caso algum não atenda as 

exigências previstas o mesmo deverá ser substituído sem ônus a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

Pela inexecução total ou parcial do presente Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

a) Advertência;  

b) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do contrato quando o contratado, sem justa 

causa, deixar de cumprir o prazo estabelecido neste instrumento;  

c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato por violação de qualquer 

dispositivo contratual, dobrável em caso de reincidência.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. Fica eleito o Foro de Formosa do Rio Preto para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

15.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que, 

após lido, o subscrevem. 

Formosa do Rio Preto/BA, 10 de maio de 2023. 
 
 

 
_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FORMOSA DO RIO PRETO 
Manoel Afonso de Araújo 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

_______________________________________ 
ARAÚJO GALVÃO SERVIÇOS E  

CONSTRUÇÕES LTDA 
Artur Barreto Galvão 

Rep. Legal 
CONTRATADA 

                      
 

TESTEMUNHAS:  
 
 
01 - ________________________    
     
 
02 - ________________________ 
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